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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo,
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso IV,
e 229 do Regimento Interno, a seguinte:

RESOLUÇÃO N. 171, DE 11 DE JUNHO DE 2025

ALTERA e revoga dispositivos do Anexo
Único da Resolução n. 092, de 9 de
dezembro de 2015 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Manaus).

Art. 1.º Ficam revogados os incisos VII e VIII e alterados os
incisos I, IX e o caput do art. 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Manaus, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 46. ° À Comissão de Indústria, Comércio,
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
compete:
I – apreciar, discutir, propor e votar as matérias de
interesse para o desenvolvimento da indústria e do
comércio em Manaus, além de acompanhar as ações de
entidades e organismos vinculados a esses setores, com
fiscalização na órbita municipal;
..........................................................................................
..........................................................................................
VII – (revogado)
VIII – (revogado)
IX – apreciar, discutir, propor e votar as matérias de
interesse para o desenvolvimento da indústria e do
comércio em Manaus, além de acompanhar as ações de
entidades e organismos vinculados a esses setores, com
fiscalização na órbita municipal, apoiando todas as ações
em favor da Zona Franca de Manaus;
..........................................................................................
..........................................................................................

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Manaus, 11 de junho de 2025.

Ver. DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica
do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno:

LEI N. 593, DE 11 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE sobre a proibição do uso de
recursos públicos para a contratação de
artistas cujas músicas incentivem a
violência e a sexualidade e causem
constrangimentos.

Art. 1.º Fica vedada a utilização de recursos públicos para a
contratação de artistas que, em suas músicas, incentivem a violência e
sexualidade e causem situação de constrangimento.

Art. 2.º O descumprimento da presente Lei, pelo Executivo
Municipal, caracterizará infração prevista no inciso XIV do art. 1.º do
Decreto-Lei n. 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Art. 3.º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei
no que couber.

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 11 de junho de 2025.

Ver. DAVID VALENTE REIS
Presidente

Ver. JANDER DE MELO LOBATO
1.º Vice-Presidente

Ver. ROBSON DA SILVA TEIXEIRA
2.º Vice-Presidente

Ver. MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS
3.º Vice-Presidente

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO
Secretário-Geral

Ver EVERTON ASSIS DOS SANTOS
1.º Secretário

Ver. ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO
2.º Secretário

Ver.ª MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO
3.ª Secretária

Ver. GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Corregedor

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL
Ouvidor

PORTARIA N.º 030/2025-GP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 072/2025 DILIC/CMM;

R E S O L V E,

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma identificada
nos termos do Contrato, sem ônus para este Poder Legislativo, conforme
segue:

CONTRATO EMPRESA FISCAIS A CONTAR DE

011/2025 MDA Manutenção
de Elevadores Ltda

Abel Gonzaga

Mendonça

Eduardo Ferreira

Silveira

02/06/2025
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II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Manaus, 11 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

PORTARIA Nº 045/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
002107;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, o Vereador ALLAN CAMPELO DA SILVA,
para visita técnica ao HUB DE CUIDADO EM CRACK E OUTRAS DROGAS,
referência nacional em acolhimento e tratamento de usuários de crack e
outras drogas, em São Paulo, no período de 27 a 31 de agosto de 2025,
visando reduzir o crescente número de usuários de crack na cidade de
Manaus.

II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem
aérea nos trechos Manaus/São Paulo/Manaus.

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 11 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

PORTARIA Nº 046/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
002108;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, o Vereador ALLAN CAMPELO DA SILVA,
para visita técnica ao HUB DE CUIDADO EM CRACK E OUTRAS DROGAS,
referência nacional em acolhimento e tratamento de usuários de crack e
outras drogas, em São Paulo, no período de 27 a 31 de agosto de 2025,
visando reduzir o crescente número de usuários de crack na cidade de
Manaus.

II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 03 (três)
diárias, para o Vereador acima mencionado.

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 11 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

PORTARIA Nº 047/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
002257;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, a servidora ROBERTA BINDÁ DA SILVA DE
SOUZA, Diretora de Comunicação deste Poder Legislativo, para
participação no Encontro da Rede Legislativa de Rádio e TV: Expansão
e Futuro, a ser realizado nos dias 3 e 4 de julho de 2025, no Auditório Nereu
Ramos, na Câmara dos Deputados, em Brasília/DF.

II – CONCEDER, à Diretora designada, bilhetes de passagem
aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus.

III – DETERMINAR que a referida Diretora apresente, após o
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 11 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

PORTARIA Nº 048/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
002256;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, a servidora ROBERTA BINDÁ DA SILVA DE
SOUZA, Diretora de Comunicação deste Poder Legislativo, para
participação no Encontro da Rede Legislativa de Rádio e TV: Expansão
e Futuro, a ser realizado nos dias 3 e 4 de julho de 2025, no Auditório Nereu
Ramos, na Câmara dos Deputados, em Brasília/DF.

II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas)
diárias, para a Diretora acima mencionada.


